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Emenda Modificativa n° 03 /2023 a Proposição n° 138/2023

Modifica o art 2° da Proposição n° 138/2023,
oriunda da Mensagem n° 9 169

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA

Aiigo 1° — Modifica o art 2° da mensagem n 9169 de 18 de dezembro de 2023 passando a tei a

seguinte redação

“Art 2° O disposto no §15 do art 217 da Lei 13729, de 11 dejanciro de 2006 sera

aplicado de igual forma ao policiais civis do Ceaia na Gratificação de Reforço Operacional

Extraordinario, prevista na Lci n° 16004, de 5 de maio de 2016, e aos policiais penais do

Ceara no Abono Especial por Reforço Operacional cumulado com o Adicional

Financeiro previstos na Lei n0 14 582, de 21 de dezembro de 2009 ‘ (NR)

Artigo 20 — Esta emenda entra em vigor na data da sua aprovação

Sala das Sessões da Assembleia Le ativa o Estado do cara em 19 de dezembro de 2023

a~Q
nato Roseno
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa gaiantu o piineipio da isonomia insculpido no art 50, da Constitui

ção FederaIs visto que o policial penal no ambito do sistema penitenciario do Estado do Ceaia da

mesma forma que a policia militar, bombeixo militar c policia civil possui a mesma gratificação por

atividades extra ao trabalho rcgulamentar atraves do Abono Especial por Reforço Operacional, bcm

como a Policia Penal do Estado do Ceara compõe o rol dos Orgãos de Segura Publica atraves da

emende constitucional n° 101 de 13 de agosto de 2020 que alterou a Constituição do Estado do Cc-

ara, senão vejamos
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• . Art. 178. A segurança pública, penitenciária e a defésa civil são cu~pridas pelo Esta-

do do Ceara para proveito geral com a responsabilidade civica de todos na presci-va

ç~o da ordem coletiva, e com direito que a cada pessoa assiste receber legitima pro

teção para sua incolumidade e socorro, em caso de infortumo e calamidade, e garan

tia ao patrimônio publico ou privado e a tranquilidade geial da soeicdade, mediante

sistema assim constituido

— Policia Civil,

11— Organwações Militaies

a) Policia Militar

e b) Corpo de Bombeiros,

111 — Policia Penal

Diante do exposto o policial penal faz jus a mesma valorização dada aos dcmais orgaos da

segurança publica que atua em atividades extras ao trabalho rcgular nos dias ou periodos em que,

naturalmente lia um maior desgaste io
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